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LEI N° 622 DE 10 DE MAIO DE 2024.

PUBLICADO POR AFIXACAO
EM: S

“Dispde sobre denominagéo de logradouro piblico e da
outras providéncias.”

MUNICIPIO DE BELMIRO BRAGA

Tabiana de Ofiveira Reis
CPF: 014.812.986-23

A Camara de Vereadores aprovou, & eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A Rua Projetada 03, localizada no centro, atras do cemitério Municipal, esquina com a rua
Anténio Cardoso, passa a ter a seguinte denominagao:

- RUA GENY COURA SILVA.

Art. 2° - Caberéa ao Poder Executivo do Municipio tomar as providéncias cabiveis e necessarias a

denominacao da referida Rua junto aos 6rgéos competentes ainda, a confecgdo e instalacéo de
placas de sinalizag&o.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo por afixacéo, revogadas as disposi¢des
em contrario.

Belmiro Braga, 10 de maio de 2024.

JOSE P LIVEIRA FRANCO
efeito Municipal



